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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços no. 

066/2023 - FETEC, celebrado em 15.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Starmix 

Soluções LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de climatizadores, para 

atender as necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, conforme 

justificativas constantes nos autos do processo n°. 0062/2023-C - 

FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

59.220,00 (cinqüenta e nove mil e duzentos e vinte reais), de acordo com os 

documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 13.392.0026.2076 - 

Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 

termos e justificativas constantes no processo administrativo n°. 0062/2023-C - 

FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Ad. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 15 de junho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 



EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 066/2023 - FETEC, celebrado em 15.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Starmix Soluções LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de cli-
matizadores, para atender as necessidades do evento Boa 
Vista Junina 2023, conforme justificativas constantes nos 
autos do processo n°. 0062/2023-C - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 59.220,00 (cinqüenta e nove mil e 
duzentos e vinte reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0062/2023-C 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Ad. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 15 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 067/2023 - FETEC, celebrado em 15.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de EducaSão, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Vísão Tatica Serviços LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de agente de 
portaria, para atender as necessidades do evento Boa Vista 
Junina 2023, conforme justificativas constantes nos autos do 
processo n°. 00295/2022-A - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
poda a quantia de R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro 
mil e quatrocentos reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos lermos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 00295/2022- 
A - FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Ad. 61, parágrafo único do Lei no. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
.is) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-

reu no dia 15 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, 1U1SMO,E5PORIE E OJL1WA DE BOA VISTA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL 

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO N° 007/2023 

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitaão 
da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatorio 
referente ao PREGAO supracitado, oriundo do Processo  n° 
0059/2023, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRAT/%ÇAO DE,EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICU-
LOS MENSAL SEM MOTORISTA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA - FETEC. Empresa DDV OPERADORA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, com CNPJ: 07.443.994/0001 -60, vencedora 
dos ITENS 01, 02 e 03. Sendo o ITEM 01 com o valor unitário 
de R$ 2.890,00 (dois mil oitocentos e noventa reais), ITEM 02 
com o valor unitário de R$ 7.120,00 (sete mil, cento e vinte 
reais) e ITEM 03 com e valor unitário de R$ 4.630,00 (quatro 
mil seiscentos e trinta reais). 

Boa Vista - RR, 22 de junho de 2023. 

Diego Freitas da Silva 
Pregoeiro CPL/FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FIJNDAÇiODEEDUCAÇO,TUISMO,ESPORTEOJL1WADEBOAV1STA 

NETE DA PRESIDENCIA 

Errata: 

Na Edição do Diário Oficial do Município n° 5878, do 
dia 30 de maio de 2023, foi publicado a Portarici/PRESI no  
0207/2023. 

Onde se lê: (...) 
Ad. 1°- "Assistente III" 
"Processo n° 0140/2023- A à W. 

Leia-se: ( ... ) 

Ad. 1° - "Assistente Setorial" 
"Processo n° 0140/2023". 

Boa Vista - RR, 21 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N° 578/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo crI. 
39, do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Ad. 11  - Autorizar o deslocamento do vereador 
Moacival Daniel Mangabeira, à capital de Brasília - DF, no 
período de 01/07 a 06/07/2023, para participar da "Etapa 
Nacional da 170  Conferência Nacional de Saúde". 

Ad. 2° - Esta Podaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Boa Vista - RR, 15 de junho de 2023. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N° 579/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ad. 
39, do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Ad. 11  - Autorizar o deslocamento do servidor John 
Kenedy Mateus Pereira - Secretário Executivo, à capital de 
Brasília - DF, no período de 01/07 a 06/07/2023, para par-
ticipar da "Etapa Nacional da 170 Conferência Nacional de 
Saúde". 

Ad. 20  - Esta Podaria entra em vigor na dota de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Boa Vista - RR, 15 de junho de 2023. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PRESIDENTE 


